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<gy^^biica 'PORTARIA N° 24/2022

Di^Se sobre a instauração e fefmfl.çao da
(7^mígagn Permanaiie do liôtaçâo da Modahclade
Pregão e dá outias providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTOÍü - MA,
nos teixnos do ArL 64, indsos VI e VII da Lei Orgânica do Município e conâdisrando o
disposto na Lei Fed^ n® 10.520/2002, no uso de suas atribuiçOes legais.

RESOLVE;

Arfc 1® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo comissioiiado,
paia exeicer a fimçSo de Pi^eiio, em fece do seu conhedmmil» técnico na área
jurídica e de sua em curso de Foimação de Pregoeiio, atendendo os
requisitos para a ociqMição do cargo.

Art 2® - DESIGNAR os servidores efetivos ErileBe Silva P<üieira e
Joqnebede Nen» de Carvalho Alves, como Membios da
realização de Pregões Piesendal e Eletrônico realizados no município de São Pimito dos
Crentes-MA.

Art 3® - Esta Poitaiia entra em vigor na data de sua publicação, revogpndo-
se as disposições em contxaiio.

Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

^ Piefidto Municipal de São Pedro dos Crentes — MA, aos D4 de
abiüde2Q22.

Romnlo Costa Arruda
Prefeito Municipal

Av. CanaSn*’ 102 Centro SSo Pedio dos Crentes-MA, C^6597S-C00
EmaH: pmspc@hotiiiail.com
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Dispõe sobre a nomeação cios membros da Comissão
Permanente de Licitação do Município de São Pedro dos
Crentes - MA.ANEXO B

ATRIBLTÇÕES DOS CARGOS PÚBLICOS
d«* TarAL>M

O Prefeito Municipal dc São Pedro dos Crentes, Estado do
Maranhão, no uso de suas atiibuições legais, nos termos do art.
64, incisos VI e VII, da Lei Orgânica do Município e da
Legislação pertinente,
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Art. !●* - Designar, Semaias da Silva Morais - Cargo em
Comissão, Erileno Silva Pereira - Servidora efetiva e
joquebede Neres de Car\'alho Alves - Servidor efetivo, para
sob a presidência do primeiro comporem a Comissão
Permanente de Licitação desta Prefeitura, na forma da Lei
Federal n° 8.666/93:
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Art. 2® - Nas suas ausências e impedimentos o presidente será
substituído por Erílene Silva Pereira.
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.Art. 40 - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
assinatura.
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Publíque-se, registre-se e cumpre-se.

São Pedro dos Crentes - MA. em 04 de abril de 2022,.v.rtfx M4dof i.uoAUnViMiiu)
'rs»r;M)unnh/ATlu

Romulo Costa Arruda
Prefeito Municipal*?c*f-v’'irtn«U?Aolr- na s:y

Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA
Código iâentificiidor: 25cnl b5179lf6851b7Il 78c9b.32467el

PORTARIA N« 24/ 2022 DE 04 DE .VBRlL DE 2022

Dispõe sobre a instauração e formação da Comissão
Permanente dc Licitação da Modalidade Pregão e dá outras
providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE S.ÃO PEDRO DOS CRENTES
- MA, nos termos do Art, 64, incisos VI e Vil da Lei Orgânica do
Município e considerando o disposto na Lei Federal n®
10.520/2002, no uso de suas atribuições legais.
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ni«¥inn RESOLVE:

Art. l® - DESIGNAR o Sr. Semaias da Silva Morais, cargo
comissionado, para exercer a função de Pregoeiro, em face do
seu conhecimento técnico na área jurídica e de sua capacitação
em Gursü de Formação de Pregoeiro, atendendo os requisitos
para a ocupação do cargo.
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Art. 2® - DESIGNAR os servidores efetivos Erilene Silva
Pereira e Joquebede Neres dc Carvalho Alves, como
Membros da Equipe de Apoio na realização de Pregões
Prosoncial e Eletrônico realizados no município de São Pedro
dos Crentes - MA.Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Cdfíiyo identificador: ()p]cc809eeb79afl .142dfíd08fü9e6cb0

CERTiFiCADO OíGITALMENTE*1 ■ t)i tiTim3i TTTÍWTTT tTTnTuIi



DIÁRIO OFICIAL.
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Roímilo Costa Anuda

Prefeito Municipal
Ari. 3“ - Esta Portaria entra em vigor na data de sua
publicação, revogando-se as disposições cm contrario.

Registre-se. Pubiique-so. Cumpra-se.
Publicado por: JONDRES DA SILVA ROCHA

Códif/o identipeador: ORlddfCaSSpi.lr.edaOfQQBecdapdfa?Gabinete do Prefeito Municipal de São Pedro dos Crentes -
MA, düs 04 de abril de 2022.
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